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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2020

PROCESSO Nº 000433/2020

 

O FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA vem tornar público o resumo
do Contrato nº 002/2020, firmado entre o FUNDPE/RR e a FK NUNES RODRIGUES-ME, CNPJ nº
18.344.733/0001-09, oriundo do Processo nº 000433/2020.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da entrega de alguns itens do Contrato n.
º 02/2020 (Evento Sei nº 0231167),  por meio de alteração da CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE
ENTREGA E DO RECEBIMENTO .

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos itens, 09, 11 e 12, sofrerão dilatação de prazo, os
mesmos serão entregues até a data de 30 de novembro de 2020.

ASSINATURA: 16/11/2020

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e o senhor FABIO KLEISON NUNES RODRIGUES – representante da
CONTRATADA.

Em 16 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 16/11/2020, às 13:10, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0241115 e o código CRC 70CD463B.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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